
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 60083, de 15 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA,

Art. 1º Designar a servidora Barbara Ebeni Silva, para responderinterinamente pela Secretaria Municipal de Educação, Quadro de Pessoal da PrefeituraMunicipal de Marilândia, no período de 03 de novembro de 2025 a 17 de novembro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 15 de outubro de 2025.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI2 se eFERREIRA:12) “+ Data: 15/10/202517:07:13

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Data de PublicaçãoDa P.M.

Em, 15/10/2025.
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA

À - ESEITURA DE MARILÂNDIA -
EMO PES £ o BS

SÊ
Gilimara Passk erelra
Gerente de Administração
e Controle de Contratos

PREFEITURA MukiCiPaL du 154%

SZ0z/100900

AN

O

auaan

Assinado por GISEL| ROSALINO DIAS TOZ2] 073.º*MUNICIPIO DEMARILÂNDIA
15/10/2025 17:02:47

O PRESENTE ATC FO] AFIXADO NESTACAMARA JjaINICIPAL DEMARJÁNDIAEU Ai Fo
my

Pede
Técnico Admin

Página
[Sa

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098E-mail: administracao(Qmarilandia.es.gov.br


